
CÂMARA MUNICIPAL DA CAMPANHA - MG
"Terra do cientista Vital Brazil"

REQUERIMENTO Nº 58/2019

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal da Campanha - MG

O(s) VEREADOR(es), abaixo assinado(s), no exercício de seu(s)
mandato(s),  nos termos do art. 216 do Regimento Interno, vem REQUERER ao
EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DA CAMPANHA:

- Encaminhar uma relação dos imóveis de propriedade da Mitra
Diocesana que são isentos do pagamento do IPTU, bem como cópia da lei
autorizativa.

JUSTIFICATIVA: Compete à Câmara Municipal exercer a sua função
fiscalizadora, por meio de requerimentos, dada a prerrogativa estabelecida no §3º
do art. 2º do Regimento Interno.

A arrecadação do IPTU ajuda a compor o conjunto dos recursos próprios
do município e sua destinação é definida pela Administração Municipal, razão pela
qual solicito a presente informação.

Plenário Dr. Manoel Alves Valladão, em 19 de Agosto de 2019.

Hamilton Pires de Rezende (MDB)
Vice-Presidente

Protocolo nº 572/2019

Em sessão ordinária de ___/___/2019

( X ) aprovado     (   ) rejeitado     (   ) retirado
(   ) a favor        (   ) contra       (   ) abstenção

Rodrigo José de Carvalho
Presidente da Câmara

SCFBC/.


